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Ofício n° 0535/2020-GAB 

À Sua Excelência o Senhor 
VEREADOR ANTÔNIO SÉRGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo - PR 
Nesta Cidade 

Toledo. 9 de setembro de 2020. 

Assunto: 	Comunica apresentação em Audiência Pública. 

Senhor Presidente da Câmara, 

Comunicamos a Vossa Excelência que no próximo dia 30 de setembro 
(quarta-feira), a partir das 18h, será apresentada a 2 Audiência Pública Quadrimestral, 
relativa aos meses de maio, junho, julho e agosto de 2020, com a presença da Comissão 
de Saúde, Seguridade Social e Cidadania da Câmara Municipal. 

Salientamos que, conforme as prerrogativas da Lei Complementar n° 
141 de 13 de janeiro de 2012, Artigo 36, "O gestor do SUS em cada ente da Federação 
elaborará Relatório detalhado referente ao quadrimestre anterior". 

Por fim, solicitamos a disponibilização dos equipamentos de projeção 
para gravação da Audiência em tela. 

Respeitosamente, 

Prefeito do Município de Toledo 
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SUS r 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 	 SECRETARIA DE SAÚDE 

Oficio n° 1045/2020 	SMS 
	

Toledo, 31 de agosto de 2020. 

Excelentíssimo Senhor 

LUCIO DE MARCHI 

Prefeito do Município de Toledo 

Assunto: 2a Audiência Pública da Saúde de 2020. 

EXCELENTÍSSIMO PREFEITO 

A Secretaria Municipal de Saúde, solicita que seja comunicado ao 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Toledo que será apresentada em 30 
de setembro - quarta-feira, a partir das 18h0Omin, a 2a  AUDIÊNCIA PÚBLICA 

QUADRIMESTRAL, relativa aos meses de MAIO, JUNHO, JULHO e AGOSTO DE 2020, com a 

presença da Comissão de Saúde, Seguridade Social e Cidadania da Câmara Municipal 

Vereadores do Município de Toledo. 

Salientamos que conforme as prerrogativas da Lei Complementar N° 141 

de 13 de Janeiro de 2012, conforme Art. 36 "O gestor do SUS em cada ente da 

Federação elaborará Relatório detalhado referente ao quadrimestre anterior". 

Solicitamos que estejam disponíveis os equipamentos de projeção, bem 

como para a gravação da Audiência. 

Desta forma, aproveitamos o ensejo e renovamos apreço. 

Atenciosamente 

Secretária de Saúde - Toledo/Pr. 
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 438.2020 

Considerando ofício n° 0535/2020-GAB, protocolo n° 1587/2020, encaminho 
ao Departamento Legislativo para providências. 

Toledo, 10 de setembro de 2020. 

Antonio Zóio 

Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 
Fone (45)3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

wvvw.toledo.pr.leq.br  camaraac-toledo.pr.qov.br  


	00000001
	00000002
	00000003

